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PREFEITURA MUNICIPAL DE A
com sede nesta cidade de Américo B
inscrita no CNPJ sob o nº 43.976
Municipal, Sr. Dirceu Brás Pano, br
SSP/SP e inscrito no C.P.F. nº. 020.3
SP, daqui por diante denominado si
EMPRESA ESCOLA – CIEE, pess
lucrativos, sem fins econômicos, insc
540, Itaim, CEP 04533-001, São P
CNPJ/MF nº. 61.600.839/0081-30, n
Capital, Sr. Luiz Douglas de Souza
106.542.208-32, doravante denomina
de setembro de 2008, e no que coube
Aditivo ao Contrato, de acordo com o
 
CLÁUSULA 1ª – Do Objeto: Fica o
(meses), conforme autoriza a Cláusu
aditado em 25%, nos termo do Art. 65
 
CLÁUSULA 2° - Da dotação orçam
meses de vigência, é de R$ 40.200,0
estagiários, orçamento da ficha 591, 
nº 3.3.90.39.00 – Outros serviços de t
 
CLÁUSULA 3° – Da Publicação
instrumento, nos termos do parágrafo
 
CLÁUSULA 4° - Da Ratificação: 
previstas no contrato, desde que não c
 
CLÁUSULA 5° As Partes se comp
profissional, em conformidade com o
5.1.  As Partes se obrigam a cumprir,
conselheiros, administradores, diretor
enfim, quaisquer representantes (den
12.846, de 1º de agosto de 2013), be
corrupção e atos lesivos contra a adm
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ou parte, salvo com prévia autorização formal do CIEE.      

TERMO ADITIVO QUE ENT
PREFEITURA MUNICIPAL
BRASILIENSE E O CENTR
EMPRESA-ESCOLA - CIEE. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
 
CONTRATO Nº. 0113/2021 
 
ADITAMENTO N.° 02 
 
 

E AMERICO BRASILIENSE, pessoa jurídica
 Brasiliense, Estado de São Paulo, na Av. Eugê
76.166./0001-50, neste ato legalmente repre

 brasileiro, casado, portador da cédula de iden
0.379.978-09, residente e domiciliado na cidad
 simplesmente “CONTRATANTE” e o CENT
essoa jurídica de direito civil, constituída como
nscrita no CNPJ/MF sob nº61.600.839/0001-55
o Paulo/SP, e com Unidade de Operação e
, neste ato representado pelo seu Gerente Reg
uza, brasileiro, casado, portador do RG nº 1
inado CONTRATADA , tendo em vista o dispo
ber, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ce
 o estabelecido nas cláusulas e condições segu

a o Contrato n º 0083/2019/ Processo nº 0060/20
usula Sétima, alterando o termo final de sua 
. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8.666/9

çamentária: O valor global do presente contra
0,00 (quarenta mil e duzentos reais), para con
, da unidade de Recursos Humanos, para o ex

e terreiros – Pessoa Jurídica. 

ão: A Contratante providenciará a publica
fo único do art. 61 da Lei no 8.666/93. 

o: Permanecem inalteradas e ratificadas as dem
o contraditem com as disposições constantes do

mprometem a conduzir suas atividades de ma
 os requisitos legais. 

rir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou se
tores, superintendentes, funcionários, agentes o
denominados “Colaboradores”), os termos da 
 bem como demais leis, normas e regulamento
ministração pública (denominada “Leis Antico
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NTRE SI CELEBRAM A 
AL DE AMÉRICO 
TRO DE INTEGRAÇÃO 

IVO Nº. 0060/2019 

ica de direito público interno, 
gênio Voltarel, nº 25, Centro, 

presentada pelo seu Prefeito 
dentidade RG nº 8.644.116-4 
dade de Américo Brasiliense - 
NTRO DE INTEGRAÇÃO 
mo associação civil, sem fins 
55, com sede à Rua Tabapuã, 
 em Araraquara, inscrita no 
egional Grande São Paulo e 

º 19.404.680-1 e CPF/MF nº 
sposto na Lei no 11.788, de 25 
, celebram entre si este Termo 
guintes:    

/2019 prorrogado por mais 12 
a vigência para 02/07/2022 e 
/93. 

trato, estimado para 12 (doze) 
contratação de 50 (cinqüenta) 
exercício de 2021, na dotação 

icação resumida do presente 

demais Cláusulas e condições 
 do presente Termo. 

maneira ética, transparente e 

 seus proprietários, acionistas, 
s ou eventuais subcontratados, 
da Lei Anticorrupção (Lei nº 
tos que versem sobre atos de 

icorrupção”). 
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5.2.  As Partes se obrigam a abster-s
ou para benefício, exclusivo ou não, 
impliquem no descumprimento da leg
a) Manter políticas e procedimentos i
b) Dar conhecimento pleno de tais no
com a outra Parte, previamente ao iní
c) Caso tenha conhecimento de qualq
outra Parte, que poderá tomar todas a
5.3. A CONTRATANTE declara, n
Conduta de Parceiros e 
https://portal.ciee.org.br/institucional/
do objeto deste instrumento.  
5.4. A CONTRATANTE assume q
Colaboradores estão sendo investig
qualquer processo administrativo ou 
objeto seja o descumprimento de Leis
 
CLÁUSULA 6ª - Para efeito da 
consideradas as seguintes definições: 
 

(a) “Dados Pessoais”: qua
a pessoa natural identificada ou
ou comercial, número de telefo
entre outros.  

 
(b) “Dados Pessoais Sens
opinião política, filiação a sind
referente à saúde ou à vida se
natural; 

 
(c) “Dado anonimizado”
utilização de meios técnicos raz

 
(d) “Titular dos dados”: 
tratamento; 

 
(e) “Tratamento”: qualqu
sobre conjuntos de dados pesso
o registro, a organização, a es
consulta, a utilização, a di
disponibilização, a comparação

 
(f) “Controlador”: a que
especialmente relativas às finali

 
(g) “Operador”: parte que

 
(h) “Autoridade Nacion
cumprimento das disposições 
território nacional. 
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se de agir de forma lesiva à administração pú
o, e de praticar quaisquer atos ou atividades q
legislação anticorrupção em vigor, devendo: 
s internos que assegurem integral cumprimento
 normas a todos os seus profissionais elegíveis 
início de sua atuação no âmbito deste Contrato;
alquer ato ou fato que viole aludidas normas, c
s as providências que entender necessárias. 
, neste ato, que está ciente, conhece e entende
e Fornecedores” do CIEE, disp
al/compliance/ e, se compromete a observá-lo e

e que, até onde é de seu conhecimento, nem
tigados por qualquer autoridade ou órgão pú
ou judicial em curso contra ela e/ou qualquer d
eis Anticorrupção. 

da presente cláusula e eventuais anexos do
es:   

qualquer informação obtida em razão do presen
 ou identificável, como por exemplo: nome, CP
efone fixo ou móvel, endereço de e-mail, info

ensíveis”: dado pessoal sobre origem racial ou 
indicato ou a organização de caráter religioso, 
 sexual, dado genético ou biométrico, quand

o”: dado relativo a titular que não possa ser id
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratam

”:  pessoa natural a quem se referem os dados

lquer operação ou conjunto de operações efetua
ssoais, por meios automatizados ou não automa
 estruturação, a conservação, a adaptação ou 
divulgação por transmissão, difusão ou q
ão ou interconexão, a limitação, a eliminação o

quem competem as decisões referentes ao trat
alidades e os meios de tratamento de dados pes

que trata dados pessoais de acordo com as instru

onal de Proteção de Dados”: órgão respon
es da Lei Geral de Proteção de Dados, Lei F

(OPLD – V2/09) 2/9 

 pública nacional, no interesse 
s que facilitem, constituam ou 

to de tais normas; 
is que venham a se relacionar 
to; 
s, comunicar imediatamente a 

nde os termos do “Código de 
isponível no website: 

lo e cumpri-lo para a execução 

em ela nem nenhum de seus 
 público, bem como não há 
r de seus Colaboradores, cujo 

do presente Contrato, serão 

sente instrumento, relacionada 
PF, RG, endereço residencial 

formações de geolocalização, 

ou étnica, convicção religiosa, 
o, filosófico ou político, dado 
ndo vinculado a uma pessoa 

r identificado, considerando a 
amento; 

os pessoais que são objeto de 

tuadas com dados pessoais ou 
matizados, tais como a coleta, 
u alteração, a recuperação, a 
 qualquer outra forma de 
 ou a destruição.  

ratamento de dados pessoais, 
essoais.  

struções do Controlador. 

onsável pela fiscalização do 
i Federal nº 13.709/2018 no 
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(i) “Incidentes”: qualque
dano acidental, ilegal ou não au

 
6.1. Considerando o Tratamento de
funcionários, representantes, contrata
no Tratamento de Dados Pessoais em
que as partes atuarão conjuntamente n
 
CONTRATADA: CENTRO DE INT
Encarregado Pela Proteção de Dad
seguinte link: https://portal.ciee.org.b
E-mail: privacidade@ciee.org.br  
 
CONTRATANTE: 
Encarregado Pela Proteção de Dad
E-mail: 
 
6.2. A CONTRATANTE tratará os
neste instrumento ou outras definidas
coletará, usará, acessará, manterá, 
pessoais, de maneira que viole a fina
CONTRATANTE tratará os Dados 
dados aplicáveis. 
 
6.3. As Partes se comprometem a tra
do presente Contrato, única e exclusi
a toda a legislação aplicável sobre se
não se limitando à Lei Geral de Prot
multa por descumprimento contratual
 
6.4. As Partes reconhecem que os Da
exigem maior proteção técnica e org
Pessoais Sensíveis, deve ser garantid
confidencialidade e segurança destas
As Partes concordam em realizar o 
necessário para cumprir com as dispo
 
6.5. A CONTRATANTE assegura
transferidos para terceiros (incluindo
expresso do detentor dos dados ou 
operações de tratamento, a CONTRA
garantir a mesma proteção aos Dado
responsável  
por todas as ações e omissões realizad
se as tivesse realizado.  

  
6.6. As partes se comprometem a ins
dados pessoais. Esse programa dev
garantir a confidencialidade, integrida
garantir a conformidade com a Le
privacidade e proteção de dados 
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uer acesso, aquisição, uso, modificação, divul
 autorizado que envolva dados pessoais. 

de Dados Pessoais que é realizado pelas Par
atados ou outros, as partes devem garantir que
 em seu nome, em razão deste instrumento, cu
te nas operações que tratarem Dados Pessoais: 

NTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 
ados Pessoais: nomeado e identificado conform
.br/privacidade-e-protecao-de-dados/  

ados Pessoais: 

os dados pessoais para a finalidade e as obrig
as por meio de aditivos contratuais. Igualmente

á, modificará, divulgará, transferirá ou, de o
finalidade, dando ciência à CONTRATADA s
os Pessoais em observância a todas as leis de

tratar os dados pessoais envolvidos na confecçã
usivamente para cumprir com a finalidade a qu
 segurança da informação, privacidade e proteç
roteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018)
ual, sem prejuízo de perdas e danos. 

Dados Pessoais Sensíveis estão sujeitos a um m
rganizacional. Assim, quando houver operaçõe
tido que as proteções técnicas apropriadas, ap
tas informações sejam implementadas, como p
 o Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis a
posições contratuais.  

urará que os Dados Pessoais não sejam ace
do subcontratados, agentes autorizados e afilia
u quando não haja base legal. Caso seja aju
RATANTE deverá garantir que tais terceiros 
ados Pessoais estabelecida neste instrumento. 

zadas por tais terceiros, relativas ao Tratamento

instituir e manter um programa abrangente de 
verá estabelecer controles técnicos e admin

idade e disponibilidade dos Dados Pessoais obj
Lei Geral de Proteção de Dados e demais 
s pessoais. Isso inclui a implementação de

(OPLD – V2/09) 3/9 

ulgação, perda, destruição ou 

Partes ou suas afiliadas, seus 
ue qualquer pessoa envolvida 

 cumprirá esta cláusula, sendo 
 

 
orme informação constante no 

rigações contratuais descritas 
nte, a CONTRATANTE não 

e outra forma, tratará dados 
sobre qualquer incidente. A 

 de privacidade e proteção de 

cção e necessários à execução 
que se destinam e em respeito 
teção de dados, inclusive, mas 
8), sob pena de incidência de 

 maior rigor legal e, portanto, 
ções de Tratamento de Dados 
 aptas a manter a integridade, 
o por exemplo, a criptografia. 
s apenas quando estritamente 

cessados, compartilhados ou 
iliados) sem o consentimento 
ajustada entre as partes estas 
os se obriguem, por escrito, a 
to. A CONTRATANTE será 

nto dos Dados Pessoais, como 

de segurança e governança de 
inistrativos apropriados para 

objeto de Tratamento, além de 
is normas que versem sobre 
de “Políticas Internas” que 
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estabeleçam, dentre outras regras: (i)
dados pessoais; (ii) quais são as med
confidencialidade, integridade e dispo
caso de ocorrência de incidentes envo
a constante atualização destas medida
periódica das medidas implementada
companhia.   

   
6.7. A CONTRATANTE manterá d
Dados Pessoais, que conterá a cate
finalidade de tratamento realizada e 
após o cumprimento de sua finalidade

  
6.8. As Partes concordam e declaram
tratadas, possuir uma política de se
técnicas e administrativas capazes 
informações tratadas. Tal política dev
  

a) condução de constantes trei
b) possuir medidas técnicas de

b.1) sistema de detecção de
limitando à contenção de víru
b.2) solução que possibilit
instrumento, quando necessá
e   
b.3) um profissional design
responsável pelas medidas de

  
6.9. Com a celebração do presen
CONTRATADA tem a faculdade de
dessas em seus sistemas e/ou proce
governança de dados pessoais. Este p
terceiros contratados para esta f
CONTRATANTE garantir: (i) pl
eletrônicos); e (ii) pleno apoio de seu
de identificação de inconsistências
CONTRATANTE providenciar a im
superior a 48 (quarenta e oito horas), 
 
6.10. As partes concordam que qua
contrato com a CONTRATANTE
somente para fins de inspeção ou au
(incluindo quaisquer informações re
Pessoais em observância às regras aqu
 
6.11. Sempre que necessário, deverá
requisições realizadas por titulares 
existência do tratamento; (ii) o ace
incompletos, inexatos ou desatualizad
(v) a portabilidade dos dados pessoai
foi realizada o compartilhamento de d
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 (i) como os titulares de dados são informado
edidas de segurança aplicadas (técnicas e proce
sponibilidade das informações; (iii) como é rea
nvolvendo dados pessoais; (iv) qual o procedim
idas; (v) a limitação e controle de acesso aos Da
adas; (vii) condução de constantes treinament

á devidamente atualizados os registros das op
ategoria dos dados tratados, os sujeitos envol
 e por quanto tempo os dados pessoais serão p
ade originária.  

am possuir medidas implementadas para proteg
 segurança da informação instituída, a qual d
es de garantir a integridade, disponibilidade
everá instituir, mas não limitar a:  

reinamentos com os funcionários da companhia
 de controle, que deverá possuir, no mínimo:   
 de invasão ou tentativa de invasão pela inter
vírus e drives maliciosos;   
ilite a encriptação dos dados pessoais tratad
ssário e de acordo com o nível de sensibilidade

ignado e instituído em tempo integral, para 
s de segurança aplicadas.   

sente instrumento, a CONTRATANTE de
 de conduzir auditorias e autoriza, mediante pré
cedimentos internos relacionados ao program

e procedimento poderá ser conduzido pela CON
 finalidade. Quando da realização deste 
pleno acesso às instalações e arquivos de

seus funcionários para a condução das diligênci
ias ou irregularidades quando da condução
 imediata remediação, comprovando à CONT

s), as medidas mitigadoras adotadas. 

qualquer auditor ou empresa de segurança te
E deverá (i) usar as informações confidenc
auditoria; (ii) manter as informações confidenc
 relativas a seus outros clientes) confidencia
aqui estabelecidas para o Tratamento de Dados 

erá a CONTRATANTE auxiliar à CONTRAT
es de dados, providenciando, de forma imed
cesso aos dados pessoais tratados; (iii) a co

zados; (iv) a anonimização, o bloqueio ou a elim
oais; (vi) informação sobre as entidades públic
e dados; (vii) informar as consequências da rev

(OPLD – V2/09) 4/9 

dos quando do tratamento de 
ocedimentais) que garantam a 
realizada a gestão de crise, em 
dimento instituído que garante 
 Dados Pessoais; (vi) a revisão 
entos com os funcionários da 

 operações de Tratamento de 
volvidos na atividade, qual a 
o processados e armazenados 

teger as informações pessoais 
l deverá determinar medidas 
ade e confidencialidade das 

hia; e   
 

ternet, incluindo, mas não se 

tados em razão do presente 
de e volume das informações;  

ra figurar como ponto focal 

declara estar ciente que a 
prévia notificação, a condução 
ama interno de privacidade e 
ONTRATADA, parceiros, ou 
te procedimento, deverá a 
de informações (físicos ou 

ncias necessárias. Na hipótese 
ão das auditorias, deverá a 
NTRATADA, em prazo não 

 terceirizada que celebre um 
nciais da CONTRATANTE 
enciais da CONTRATANTE 
ciais; e (iii) tratar os Dados 
os pela CONTRATANTE. 

ATADA no atendimento das 
ediata: (i) a confirmação da 
correção dos dados pessoais 
liminação dos dados pessoais; 
licas e privadas com as quais 
evogação do consentimento; e 
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(viii) informar os fatores que levaram
assegurar que as informações pess
permaneçam corretas e devidame
imediatamente corrigidas ou excluída

  
6.12. Caso seja necessária a transferê
Contrato, a CONTRATANTE dever
confidencialidade, integridade e dispo
 
6.13. A CONTRATANTE deverá 
incidentes envolvendo Dados Pessoa
indevida ou acidental das informaçõe

  
● Notificação à CONT

mínimo (i) data e ho
relação dos tipos d
(volumetria do incide
Encarregado pela Pro
possível obter maio
consequências do eve

  
6.13.1. A seguir, e 
providenciar:  
  

● A notificação dos 
CONTRATADA.   

  
● A notificação da Au

aprovado pela CONT
  

● A adoção de um pla
aplique medidas que 

  
Parágrafo Primeiro - Para os incide
e exclusiva da CONTRATANTE, es
adimplir com eventuais sanções deter

  
Parágrafo Segundo - Caso a CONT
perante à CONTRATANTE, fican
extrajudicial. 

  
6.14. A CONTRATANTE deverá, s
vínculo contratual e obrigacional e
finalidades previamente pactuadas e 
em caso de comando expresso, por 
arquivo os dados pessoais compart
instrumento, por tempo determinado p
  
6.15. Caso a CONTRATANTE sej
determine o fornecimento ou divulga
prazo máximo de 24 (vinte e quatro
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ou parte, salvo com prévia autorização formal do CIEE.      

ram a uma decisão automatizada. Igualmente a
essoais tratadas em razão da finalidade ce
mente atualizadas, devendo as informaçõ

ídas.   

ferência internacional de Dados Pessoais para o
verá implementar as medidas de segurança nec
sponibilidade dos dados pessoais transferidos.  

rá elaborar um plano escrito e estruturado pa
oais. Entende-se como incidentes, qualquer pe
ões pessoais. O plano de resposta deverá conter

NTRATADA, a qual deverá ocorrer de mane
hora do incidente; (ii) data e hora da ciência p
 de dados afetados pelo incidente; (iv) núm
idente) e, se possível, a relação destes indivídu
Proteção de Dados da CONTRATANTE, ou ou
aiores informações sobre o ocorrido; e (vi
evento;   

e após ajuste prévio entre as partes, dev

os indivíduos afetados, mediante texto pr
 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados, m
NTRATADA.  

lano de ação que pondere os fatores que leva
ue visem garantir a não recorrência deste evento

identes que envolvam Dados Pessoais causados
, esta ficará responsável por adotar as medidas 
terminadas pela Autoridade Nacional de Proteç

NTRATADA assuma tais sanções, poderá ex
icando este instrumento contratual constituíd

, sob o comando ou não da CONTRATADA
l existente, devolver os dados pessoais com
 e realizar a exclusão definitiva e permanente 
or escrito, da CONTRATADA, deverá a CO
artilhados para cumprimento da finalidade 
o pela CONTRATADA.  

seja destinatária de qualquer ordem judicial o
lgação de informações pessoais, deverá notific
tro) horas, sobre o ocorrido, oportunizando a a

(OPLD – V2/09) 5/9 

e a CONTRATANTE deverá 
celebrada neste instrumento 

ações desatualizadas serem 

ra o cumprimento do presente 
necessárias para a garantia da 

 

 para casos de ocorrência de 
 perda, deleção, ou exposição 
ter, minimamente:   

aneira imediata, contendo, no 
a pela CONTRATANTE (iii) 
úmero de usuários afetados 

íduos; (v) dados de contato do 
 outra pessoa junto à qual seja 
(vi) descrição das possíveis 

deverá a CONTRATANTE 

previamente aprovado pela 

, mediante texto previamente 

varam à causa do incidente e 
nto.   

os em razão de conduta única 
as acima descritas, bem como 
teção de Dados.  

 exercer o direito de regresso 
tuído como título executivo 

A, ou quando da extinção do 
ompartilhados em razão das 
te dos mesmos. Não obstante, 
ONTRATANTE manter em 

e determinada pelo presente 

l ou comunicação oficial que 
tificar a CONTRATADA, no 
a adoção, em tempo hábil de 
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medidas legais para impedir ou mitig
a esta requisição ou objetos desta.   

  
6.16. A CONTRATANTE será respo
judiciais, administrativas e arbitrais, 
da CONTRATADA, multas, inclusiv
Proteção de Dados, além de qualquer
eventos que levaram a tais consequê
por terceiros por ele contratados, d
acidental ou proposital de dados pes
contratados, em discordância com a le

  
Parágrafo Primeiro - Para os fins do
da CONTRATADA, prestando, inclu
  
Parágrafo Segundo - Nas demanda
razão do presente instrumento, que 
notificar a CONTRATADA para que
  
Parágrafo Terceiro - Caso a CONT
assistente litisconsorcial, nos termos 
despesas processuais, correção mone
da CONTRATANTE.  
  
Parágrafo Quarto - A CONTRAT
esta, por qualquer motivo, não tenha 
Processo Civil, hipótese em que a C
pelos danos causados e despesas inco
  
6.17. Não obstante qualquer disposiç
Contrato, perdurarão enquanto a CO
realizar qualquer operação de Tratam
CONTRATADA, mesmo que o pres
 
E, por estarem de acordo, as partes as
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRASILIENSE 

Dirceu Brás Pano 
Prefeito Municipal 
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tigar os efeitos decorrentes da divulgação dos d

sponsável por quaisquer reclamações, perdas e d
is, em qualquer instância ou tribunal, que venh
sive, mas não se limitando àquelas aplicadas p
er outra situação que exija o pagamento de val
uências decorrerem de: (i) descumprimento, p
, das disposições expostas neste instrument

pessoais; (iii) qualquer ato da CONTRATAN
a legislação aplicável à privacidade e proteção d

 do caput da Cláusula 2.16, a CONTRATANT
clusive, as garantias necessárias à sua eventual 

ndas processuais administrativas, arbitrais, jud
ue tramitarem somente em face da CONTRA
ue tenha conhecimento do processo.  

NTRATADA tenha interesse, poderá ingressar
os do artigo 124 do Código de Processo Civil
netária, juros e honorários advocatícios serão 

ATADA poderá denunciar à lide em face da 
ha sido parte do processo, nos termos dos artig

CONTRATANTE assumirá, perante o juízo
corridas.  

sição em contrário, as obrigações da CONTR
CONTRATANTE continuar a ter acesso, es
amento aos Dados Pessoais obtidos em razão d
resente instrumento tiver expirado ou sido rescin

 assinam o presente Termo Aditivo, em 3 (três) 

Américo brasiliens

E AMÉRICO 
 

CENTRO DE INTEG
ESCOLA

 
 
 

 
 Luiz Doug

Gerente Regional Gra
(OPLD – V2/09) 6/9 

s dados pessoais relacionados 

 e danos, despesas processuais 
nham a ser ajuizadas em face 
s pela Autoridade Nacional de 
alores pecuniários, quando os 
, pela CONTRATANTE, ou 
nto; (ii) qualquer exposição 
NTE ou de terceiros por ele 

o de dados.   

NTE resguardará os interesses 
al desoneração.   

judiciais e extrajudiciais, em 
RATANTE, este se obriga a 

sar no processo judicial como 
ivil, hipótese em que todas as 
ão de inteira responsabilidade 

a CONTRATANTE quando 
rtigos 125 e ss.. do Código de 
ízo, integral responsabilidade 

TRATANTE definidas neste 
estiver na posse, adquirir ou 
o da relação contratual com a 
cindido. 

s) vias de igual teor.  

ense/SP, 29 de Junho de 2021.  
 
 
 

 
EGRAÇÃO EMPRESA-
LA – CIEE 

uglas de Souza 
rande São Paulo e Capital  
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TESTEMUNHAS 

 
NOME: Lucila M. Alves Carrasco 
 
 

 
RG: 28.593.004-7 
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  NOME: Paula Bianconi 

 RG: 43.286.176-2 
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ni Santos 
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TERM
 
CONTRATANTE: PREFEITURA M
CONTRATADO: CENTRO DE INT
CONTRATO Nº 0113/2021 - ADITIV
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE A
ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAM
 ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)____
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamen
a análise e julgamento pelo Tribunal de 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao process
Decisões, mediante regular cadastramen
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no proces
relativamente ao aludido processo, serão
do Tribunal de Contas do Estado de São
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos resp
Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastr
2. Damo-nos por NOTIFICADOS
a) O acompanhamento dos atos do 
b) Se for o caso e de nosso interes
interpor recursos e o que mais couber. 
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MO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE
TEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 

TIVO AO CONTRATO Nº 83/2019. 
 AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA OP
MAS DE ESTÁGIOS. 
______________________________________

entificados: 

entos, bem como o acompanhamento de sua execuç
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite pro

esso, tendo vista e extraindo cópias das manifestaç
ento no Sistema de Processo Eletrônico, em conso

cesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões
rão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadern
ão Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Le
rtir de então, a contagem dos prazos processuais, c

esponsáveis pela contratante estão cadastradas no m
, nos termos previstos no Artigo 2º das Inst
stral” anexa (s); 
OS para: 

do processo até seu julgamento final e consequente p
resse, nos prazos e nas formas legais e regimentai

Américo Bra

(OPLD – V2/09) 8/9 

SE  

OPERACIONALIZAÇÃO E 

__ 

cução contratual, estarão sujeitos 
processual ocorrerá pelo sistema 

tações de interesse, Despachos e 
sonância com o estabelecido na 

ões que vierem a ser tomados, 
erno do Poder Legislativo, parte 
Lei Complementar nº 709, de 14 
s, conforme regras do Código de 

 módulo eletrônico do “Cadastro 
nstruções nº01/2020, conforme 

te publicação; 
tais, exercer o direito de defesa, 

 
 
 

rasiliense, 29 de Junho de 2021. 
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- AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRG
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _______________________
 
 
- RESPONSÁVEIS PELA HO
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE L
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _______________________
 
 
-  RESPONSÁVEIS QUE ASSINARA
Pelo contratante:  
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _______________________
 
Pela contratada:  
Nome: Luiz Douglas de Souza   
Cargo: Gerente Regional Grande São 
CPF: 106.542.208-32 
Assinatura: _______________________
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CO
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _______________________
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constit
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GÃO/ENTIDADE:  

_________________________________ 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU
E LICITAÇÃO: 

_________________________________ 

AM O AJUSTE:  

_________________________________ 

ão Paulo e Capital   

_________________________________ 

 CONTRATANTE: 

_________________________________ 

stituído, informando, inclusive, o endereço eletrônic

(OPLD – V2/09) 9/9 

OU RATIFICAÇÃO DA 

nico. 
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